
INDICAÇÃO Nº 
1382
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a criação por descentralização do GRAPROHAB- Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo, da região do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira e Litoral Norte, de preferência na cidade de São José dos Campos. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (ACVP nº 038/2013) do Vice Presidente da Associação das Construtoras do Vale do Paraíba- Acondivap: Senhor José Antonio M. César, Vice Presidente de Incorporadora e Loteadoras: Senhor Luiz Antonio Sabonge e do Diretor Regional Secovido: Senhor Frederico C. Marcondes César, solicitando nosso apoio ao pleito para a criação por descentralização do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo- GRAPROHAB. 

Vale dizer que com a descentralização, o atendimento ocorrerá com maior eficácia e eficiência às necessidades dos empresários, que compõem o setor da construção civil, os quais desempenham um papel importantíssimo, proporcionando uma alavancagem no desenvolvimento sócioeconômico por intermédio da criação de milhares de empregos e renda em nossa região. 

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista o progresso de toda esta região no âmbito social e econômico e a satisfação da população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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